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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 12A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0851885-81.2016.8.15.2001

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, devidamente qualificado(a), nos autos da

Ação de DPVAT, sob o número 0851885-81.2016.8.15.2001, por intermédio de seu

advogado(a) e bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, REQUERER:

E apresentar os QUESITOS PERÍCIAIS para a realização da PERÍCIA JUDICIAL:

01.EXISTE NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE NOTICIADO NA PEÇA INICIAL E

AS LESÕES PRODUZIDAS NO AUTOR?

02.SE HOUVE DIMINUIÇÃO OU PERDA DA FUNÇÃODE ALGUM ÓRGÃO DO

PERICIADO E SE ESTES ÓRGÃOS FORAM LESIONADOS EM FUNÇÃO DO ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO?

03.SE HOUVE INVALIDEZ. EM CASO AFIRMATIVO, SE A INVALIDEZ É TOTAL

OU PARCIAL?
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04.SE A INVALIDEZ FOR PARCIAL, ELA É COMPLETA OU INCOMPLETA?

05.SE PARCIALMENTE INCOMPLETA, QUAL OPERCENTUAL A SER UTILIZADO

COM RELAÇÃO À REDUÇÃO PROPORCIONAL DA INCAPACIDADE

PERMANENTE? ONDE NESSE QUESITO DEVERÁ O SR. PERITO SE UTILIZAR DOS

PERCENTUAIS ENUNCIADOSPELO INCISO II DO ART. 1º DA LEI 6194/74: “75% (SETENTA

E CINCO POR CENTO) PARAAS PERDAS DE REPERCUSSÃO INTENSA; 50%

(CINQUENTA POR CENTO) PARA AS DE MÉDIAREPERCUSSÃO; 25% (VINTE E CINCO

POR CENTO) PARA AS DE LEVE REPERCUSSÃO, E AINDAO PERCENTUAL DE 10% (DEZ

POR CENTO), NOS CASOS DE SEQUELAS RESIDUAIS”

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 19 de Outubro de 2016

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851885-81.2016.8.15.2001

DESPACHO

            Vistos, etc.

 1. Intime-se   a parte suplicantepara, em 15 (quinze) dias, apresentardeclaração de pobreza e
   procuração atualizada originais, bem como o comprovante de residência em nome próprio, ou,

pertencendo a terceiro o citado comprovante, demonstrar o vínculo existente com este últimoe , por
fim, o  junto a demandada, tudo sob pena de indeferimento darequerimento administrativo prévio
petição inicial.

 

GIULIANA MADRUGA BATISTA DE SOUZA FURTADO

Juízade Direito – 12ª Vara Cível
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0851885-81.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

 

INTIMAÇÃO

 

Intimo a parte autora para cumprir o despacho ID n. 6080626, em 15 dias.

JOÃO PESSOA-PB, 15 de fevereiro de 2017.

 

Analista/Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 12A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0851885-81.2016.8.15.2001

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, devidamente qualificado(a), nos autos da

Ação de DPVAT, sob o número 0851885-81.2016.8.15.2001, por intermédio de seu

advogado(a) e bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, REQUERER:

E comunicar que, considerando que a Seguradora Nobre está em processo de

liquidação extrajudicial,  desde já,  promovo a alteração do polo passivo da demanda, vez que o

seguro obrigatório está submetido ao disposto no art. 7º, da Lei 6.194/74, que prevê

expressamente a postulação frente a qualquer seguradora consorciada, assim, solicita a

alteração do polo passivo para MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A, localizada na Av.

Presidente Epitácio Pessoa, n.723, centro, João Pessoa/PB, Cnpj n.º 61.074.175/0082-01, ato

contínuo, requer que seja designada a citação e audiência de conciliação.

No tocante ao requerimento administrativo, frente a invalidez do autor o mesmo não

obtevê êxito na via administrativa. Sendo assim, este se ampara nas vias judiciais para

solucionar  sua pretensão, em conformidade com o art. 5º da Constituição Federal.

Por fim, é imperioso informar que no caso dos autos, o acidente incorreu em em data

de 20/09/2009, ou seja, incorre o direito intertemporal, com vigência na sua obrigatoriedade

segundo a égide do código de 1973, em respeito aos atos processuais inteiramente pratcados

antes do novo diploma , ultratividade excepcional da lei revogada, assim, se a ação foi ajuizada

antes da vig~encia do novo CPC/2015, deve se atender aos ditames do antigo diploma do

CPC/1973, além do art. 6ºda LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.
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Assim, nada mais resta senão requer a alteração do polo passivo e ato contínuo que

seja, designado citação da ré e audiência de conciliação.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 28 de Março de 2017

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851885-81.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. É sabido que o CPC/2015 entrou em vigor em 18/03/2016. Por outro lado, o presente processo fora
distribuído em 19/10/2016. Sendo assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do feito sem resolução do mérito:

 a) Emendar a inicial a fim de cumprir todos osrequisitos do art. 319, atentando-se para a qualificação
completa da parte suplicante no preâmbulo da exordial (art. 319, II), como também para adequar as
respectivas fundamentações e pedido ao CPC/2015;

b) Adequar o pedido de Justiça Gratuita com a novel legislação em vigor (CPC/2015), que derrogou a Lei
1.060/50;

c) Indicar a opção da parte demandante pela realização ou não de audiência de conciliação ou de
mediação (art. 319, VII do NCPC).

Intimações necessárias. Cumpra-se.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 12A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0851885-81.2016.8.15.2001

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, devidamente qualificado(a), nos autos da

Ação de DPVAT, sob o número 0851885-81.2016.8.15.2001, por intermédio de seu

advogado(a) e bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, REQUERER:

A EMENDA A INICIAL, tendo em vista o ilustre despacho da Mm Juíza, nos seguintes

termos do art. 319 do CPC:

a) Douta julgadora, em detrimento das modificações insculpidas no novo

CPC/2015, entrou em vigor em 18/03/2016, e cumprindo o despacho da julgadora vem

COMUNICAR, que a a inicial já fez a devida qualificação das partes, com seus respectivos

endereços para fins de intimações judiciais, conforme descrito na inicial, bem como a presente

ação cujo objeto é a Ação de Cobrança de Seguro Dpvat em desfavor da Seguradora Ré,

em que solicita quantum indenizatório até R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais), de

acordo com o grau de invalidez, cuja fundamentação se faz nas Leis: Art. 3º da LEI 6.194/74,

§1º, II, DA LEI 6194/74, bem como com a SÚMULA 474 DO STJ e LEI N.º 11.945/2009;

b) Que a demandante pugna pela realização de audiência de conciliação ou

de mediação, frente a possibilidade de um acordo no caso em tela (art. 319, VII do NCPC);

c) Indica desde ja provas com que a autora pretende demonstrar a verdade dos

fatos alegados quais sejam: documentais e periciais (art. 319, VI do CPC/2015);

d) Por oportuno vem a parte autora adequar o pedido de Justiça Gratuita com a
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novel legislação em vigor (CPC/2015), que derrogou a Lei 1.060/50, e assim, ratificar o pedido

da gratuidade ao acesso a justiça com arrimo nos poderes outorgados no instrumento

procuratório, e assim, ratificar o pedido de deferimento da gratuidade ao acesso da justiça,

uma vez que, vem declarar, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que a parte

autora, não tem condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem

prejuízo do sustento desta e de sua família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça,

com fulcro no art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal e nos arts. 98 e seguintes do Código

de Processo Civil (Lei Federal n. 13.105, de 16 de março de 2015) , que retrata: “Art. 98 – A

pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as

custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da

justiça, na forma da lei. § 1o A gratuidade da justiça compreende: I – as taxas ou as custas

judiciais; II – os selos postais; III – as despesas com publicação na imprensa oficial,

dispensando-se a publicação em outros meios; IV – a indenização devida à testemunha que,

quando empregada, receberá do empregador salário integral, como se em serviço estivesse; V

– as despesas com a realização de exame de código genético – DNA e de outros exames

considerados essenciais; VI – os honorários do advogado e do perito e a remuneração do

intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de versão em português de documento

redigido em língua estrangeira; VII – o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando

exigida para instauração da execução.VIII – os depósitos previstos em lei para interposição de

recurso, para propositura de ação e para a prática de outros atos processuais inerentes ao

exercício da ampla defesa e do contraditório; IX – os emolumentos devidos a notários ou

registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial

necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o

benefício tenha sido concedido. ”.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 08 de Maio de 2017

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851885-81.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designe-se a escrivania audiência de conciliação, a realizar-se na sala de audiências da

12ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa.

Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será

contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha

para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se

de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o

exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório

(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de

poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do

valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

 A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,

desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10

(dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

 Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente

à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez

permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação

em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a
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realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de

 conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de

Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio o médico Ronaldo Nunes Mendonça perito nos presentes autos,

dando-lhe ciência da nomeação e data e horário da perícia.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no

valor de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas,

sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister

o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de

poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que

   seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos pauloleite@seguradoralider.com.br e

philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado.

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo

Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

P.I. Cumpra-se com urgência

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0851885-81.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
Polo passivo: RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que é de conhecimento público o falecimento do médico Dr. RONALDO NUNES MENDONÇA,

 nomeado perito para atuar nos presentes autos, o que faço, nesta data, os presentes autos conclusos para fins

necessários.

JOÃO PESSOA, 7 de agosto de 2017

AVANY GALDINO DA SILVA
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               Vistos, etc.

                                           1. Tendo em vista a certidão ID 9072902, nomeio o SenhorFELIPE DE

 PAIVA DIAS, médico perito, com endereço profissional na Rua Albertino Alfredo de Araújo Filho,
 290, Jardim Oceania, João Pessoa/PB, 58037-695, telefone: 83-98838-8649, e-mail:

felipedepaiva@hotmail.com, para o encargo de Perito Judicial.

                                           2. Cumpra-se os demais itens do despacho ID 8815496.
 

 

                                               10 de novembro de 2017

Num. 10684606 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO - 10/11/2017 13:11:09
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0851885-81.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
Polo passivo: RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO  

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que ficadesignadoo dia 29/11/2018, pelas 16:40horas, na sala de audiências da 12ª Vara Cível, 4º andar, Fórum Cível, para

realização de Audiência de Conciliação e Perícia Médica.

JOÃO PESSOA, 17 de outubro de 2018

AVANY GALDINO DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

( )

Nº DO PROCESSO: 0851885-81.2016.8.15.2001

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
Endereço: Rua Desembargador Novaes, 343, Cruz das Armas, João Pessoa-PB, CEP: 58280-000
Nome: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO

Endereço: Avenida Sinésio Guimaraes, 301, sls 03 a 05, Torre, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000

,

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

(AUDIÊNCIA UNA)

 

O MM. Juiz de Direito do 12ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, INTIME o Sr. 
ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, brasileiro, operador de máquinas, filho de Arnaldo Miguel dos Anjos e

 comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de Tipo: Conciliação Sala: paraMaria Damiana da Silva Silvério,

  Conciliação Data: 29/11/2018 Hora: 16:40, Sala de Audiências da 12ª Vara Cível, 4º andar, Fórum Cível da
  Capital. Advertindo a parte autora que deverá comparecer a audiência/perícia médica munida de

 documentos pessoais, bem como de todo e qualquer documento referente ao acidente em questão.
Médico Perito: Dr. Felipe de Paiva Dias.

JOÃO PESSOA, em 17 de outubro de 2018

 

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
XXXXXXXXXXXXX
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0851885-81.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO

 

INTIMAÇÃO

 

 

Intimo a parte autora para comparecer no  29/11/2018, pelas 16 :4 0horas, na sala de audiências da 12ª Vara Cível, 4º andar, Fórum Cível, para

realização de Audiência de Conciliação e Perícia Médica.

JOÃO PESSOA-PB, 17 de outubro de 2018.

 

Analista/Técnico Judiciário

Num. 17237145 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AVANY GALDINO DA SILVA - 17/10/2018 15:30:11
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 ( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0851885-81.2016.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
 
N o m e :  A R N A L D O  M I G U E L  D O S  A N J O S  J U N I O R
Endereço: Rua Desembargador Navaes, 343, Cruz das armas, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58280-000
N o m e :  N O B R E  S E G U R A D O R A  D O  B R A S I L  S . A  -  E M  L I Q U I D A C A O
Endereço: Avenida Sinésio Guimaraes, 301, sls 03 a 05, Torre, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 12ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) a NOBRE

 por todos os atos do processo acima mencionadoSEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO, por seu Representante Legal,
(cópia da inicial anexa), e INTIMADO para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:  Tipo: Conciliação Sala:

 Conciliação Data: 29/11/2018 Hora: 16:40,nos termos dos arts. 334 e 335 e ainda, com as advertências do art. 344, todos do NCPC, bem como da
  perícia a ser realizada no(a) autor(a), no mesmo dia e horário. Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem pagos pela

 Seguradora Líder, comprovando-o até a data da audiência, sob pena de penhora junto ao Bacenjud. Como forma de viabilizar a transação,
após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Despacho na íntegra no despacho ID 8815496.
JOÃO PESSOA, em 17 de outubro de 2018.

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 16101913023567500000005321091"Número do documento"
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anexo
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Scanned by CamScanner
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

12 de novembro de 2018

AVANY GALDINO DA SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado retro, me dirigi a Rua Desembargador Novais, numero 343,
Cruz das Armas, lá estando, fui informado pela Senhora ADRIANA RAQUEL, que residi no referido imóvel, que a
pessoa procurada não residi no endereço mencionado, pois tem conhecimento que a referida pessoa, residi no SITIO
MITUACU, numero 105, na zona rural do CONDE/PB, como o endereço fornecido pela moradora do imóvel, ficar
localizado na COMARCA DO CONDE, devolvo o presente mandado, sem ter efetuado a Intimação pessoalmente da
parte indicada ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, pelo motivo acima mencionado. O referido é verdade e dou
fé.

JOÃO PESSOA

28 de novembro de 2018

FERNANDO ANTONIO DE LIMA ARAUJO
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anexo
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 12A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0851885-81.2016.8.15.2001

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, devidamente qualificado(a), nos autos da Ação de

DPVAT, sob o número 0851885-81.2016.8.15.2001, por intermédio de seu advogado(a) e bastante

procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, REQUERER:

Requer e Comunicar:

1.0- Comunicar que, tendo em vista as informações constante no ID 17739008, juntado no

processo virtual em data de 12/11/2018, em que o AR foi devolvido tendo em vista que a Nobre Seguradora

"mudou-se", desde já a parte autora comunica que : considerando que a Seguradora Nobre está em processo

de liquidação extrajudicial, assim, frente a fase de liquidação extrajudicial da nobre seguradora, desde

já, solicito que promova a alteração do polo passivo da demanda, vez que o seguro obrigatório está submetido

ao disposto no art. 7º, da Lei 6.194/74, que prevê expressamente a postulação frente a qualquer seguradora

consorciada, assim, solicita a alteração do polo passivo para MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A,

localizada na Av.Presidente Epitácio Pessoa, n.723, centro, João Pessoa/PB, Cnpj n.º

61.074.175/0082-01, ato contínuo, requer a citação da Seguradora no endereço acima mencionado para

comparecer a audiência de conciliação e julgamento com perícia judicial, tendo em vista que o processo.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 29 de Novembro de 2018

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0851885-81.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
Polo passivo: RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO  

 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço juntada do termo de audiência negativa em frente. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 30 de novembro de 2018

CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA
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anexo
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 12A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0851885-81.2016.8.15.2001

ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, devidamente qualificado(a), nos autos da

Ação de DPVAT, sob o número 0851885-81.2016.8.15.2001, por intermédio de seu

advogado(a) e bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, REQUERER:

O deferimento da alteração do polo passivo da lide já solicitado no peticionário (ID

n.º 18061043), e solicitado em sede de audiência realizada em termo registrado em data de

30/11/2018 (ID n.º 18089664), assim, frente o tempo de tramitação processual dos autos sem

qualquer decisão, solicita o deferimento da alteração do polo passivo, e ato contínuo, que seja

designado audiência de conciliação, instrução e julgamento com a realização de perícia. 

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 02 de Março de 2019

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0851885-81.2016.8.15.2001 

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Em petição constante do Id 18061043 - Pág. 1/2, a parte autora requereu a substituição do polo passivo
da presente demanda, adunando o seguinte:

"1.0- Comunicar que, tendo em vista as informações constante no ID 17739008, juntado no processo virtual em data de

12/11/2018, em que o AR foi devolvido tendo em vista que a Nobre Seguradora "mudou-se", desde já a parte autora comunica que

: considerando que a Seguradora Nobre está em processo de liquidação extrajudicial, assim, frente a fase de liquidação

extrajudicial da nobre seguradora, desde já, solicito que promova a alteração do polo passivo da demanda, vez que o seguro

obrigatório está submetido ao disposto no art. 7º, da Lei 6.194/74, que prevê expressamente a postulação frente a qualquer

seguradora consorciada, assim, ,solicita a alteração do polo passivo para MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A
localizada na Av.Presidente Epitácio Pessoa, n.723, centro, João Pessoa/PB, Cnpj n.º 61.074.175/0082-01, ato contínuo, requer a

citação da Seguradora no endereço acima mencionado para comparecer a audiência de conciliação e julgamento com perícia

judicial, tendo em vista que o processo".

 Ante o exposto, considerando que é pública e notória a liquidação da NOBRE SEGURADORA, bem2.

como que a demanda pode ser proposta contra qualquer das seguradoras integrantes do Consórcio
DPVAT, delibero pelas seguintes providências:

a) Substituição da NOBRE SEGURADORA pela MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A, procedendo-se
as correções de estilo no PJe;

b) Redesignação da audiência conciliatória / realização de perícia, nos termos do despacho inicial.

Cumpra-se. Intimem-se.

JOÃO PESSOA, 3 de junho de 2019

 Manuel Maria Antunes de MeloJuiz

Titular - 12ª Vara Cível
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0851885-81.2016.8.15.2001 

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Em petição constante do Id 18061043 - Pág. 1/2, a parte autora requereu a substituição do polo passivo
da presente demanda, adunando o seguinte:

"1.0- Comunicar que, tendo em vista as informações constante no ID 17739008, juntado no processo virtual em data de

12/11/2018, em que o AR foi devolvido tendo em vista que a Nobre Seguradora "mudou-se", desde já a parte autora comunica que

: considerando que a Seguradora Nobre está em processo de liquidação extrajudicial, assim, frente a fase de liquidação

extrajudicial da nobre seguradora, desde já, solicito que promova a alteração do polo passivo da demanda, vez que o seguro

obrigatório está submetido ao disposto no art. 7º, da Lei 6.194/74, que prevê expressamente a postulação frente a qualquer

seguradora consorciada, assim, ,solicita a alteração do polo passivo para MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A
localizada na Av.Presidente Epitácio Pessoa, n.723, centro, João Pessoa/PB, Cnpj n.º 61.074.175/0082-01, ato contínuo, requer a

citação da Seguradora no endereço acima mencionado para comparecer a audiência de conciliação e julgamento com perícia

judicial, tendo em vista que o processo".

 Ante o exposto, considerando que é pública e notória a liquidação da NOBRE SEGURADORA, bem2.

como que a demanda pode ser proposta contra qualquer das seguradoras integrantes do Consórcio
DPVAT, delibero pelas seguintes providências:

a) Substituição da NOBRE SEGURADORA pela MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A, procedendo-se
as correções de estilo no PJe;

b) Redesignação da audiência conciliatória / realização de perícia, nos termos do despacho inicial.

Cumpra-se. Intimem-se.

JOÃO PESSOA, 3 de junho de 2019

 Manuel Maria Antunes de MeloJuiz

Titular - 12ª Vara Cível
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CERTIDÃO

Certifico que  o prazodecorreu  legal sem interposição de agravo. Certifico ainda, que cumpri com aa determinação
contida no item 2, letra a do despacho ID 22944252.

JOÃO PESSOA

23 de setembro de 2019

AVANY GALDINO DA SILVA

 

Num. 24668319 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AVANY GALDINO DA SILVA - 23/09/2019 17:56:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092317561689100000023877348

Número do documento: 19092317561689100000023877348



ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0851885-81.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

12ª Vara Cível da Capital-Pb, 12 de novembro de 2019.

 

 

 AVANY GALDINO DA SILVA

Técnico Judiciário
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111213455499900000025263282

Número do documento: 19111213455499900000025263282
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0851885-81.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
Polo passivo: RÉU: MAPFRE 

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao despacho ID 21660576, ficadesignadoo dia 30/04/2020, pelas 15:10horas, na Sala de Audiências da 12ª

Vara Cível, para realização de Audiência de Conciliação/Mediação e Perícia Médica.

JOÃO PESSOA, 3 de março de 2020

AVANY GALDINO DA SILVA

Num. 28733288 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AVANY GALDINO DA SILVA - 03/03/2020 16:13:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030316132472500000027696608
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Nº DO PROCESSO: 0851885-81.2016.8.15.2001

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
RÉU: SÍTIO MITUAÇU, Nº 105, ZONA RURAL, CONDE - PB
Nome: MAPFRE

Endereço: AV EPITACIO PESSOA, 723, Inexistente, BAIRRO DOS ESTADOS, SÃO PAULO - SP - CEP: 00000-000

,

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

(AUDIÊNCIA )

 

O MM. Juiz de Direito do 12ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, INTIME 

 para comparecer neste juízo, no endereço supra, à ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR audiência de Tipo:

 Conciliação Sala: Conciliação Data: 30/04/2020 Hora: 15:10, na Sala de Audiências da 12ª Vara Cível, 4º andar, Fórum Cível

da Capital. Advertindo a parte autora que deverá comparecer a perícia munido(a) de documentos pessoais, bem como de todo e

qualquer documento referente ao acidente em questão. Médico Perito: Dr. Luciano José Lira Mendes.

, 

JOÃO PESSOA, em 3 de março de 2020

 

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
XXXXXXXXXXXXX

Num. 28736563 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AVANY GALDINO DA SILVA - 03/03/2020 16:37:18
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0851885-81.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR
RÉU: MAPFRE

 

INTIMAÇÃO

 

Intimo a parte autora que ficadesignadoo dia 30/04/2020, pelas 15:1 0 horas, na Sala de Audiências da 12ª Vara Cível, para realização

de Audiência de Conciliação/Mediação e Perícia Médica.

JOÃO PESSOA-PB, 3 de março de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário

Num. 28736584 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AVANY GALDINO DA SILVA - 03/03/2020 16:40:15
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 ( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0851885-81.2016.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
 
N o m e :  A R N A L D O  M I G U E L  D O S  A N J O S  J U N I O R
Endereço: Rua Desembargador Navaes, 343, Cruz das armas, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58280-000
N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  P R E V I D Ê N C I A  S / A
Endereço: AV EPITACIO PESSOA, 723,  BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 12ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamenteCITADO(A) MAPFRE VERA CRUZ

 e intimado para comparecer neste juízo, noSEGURADORA S/A, por seu Representante legal, por todos os atos do processo acima mencionado
endereço supra, à audiência de:  Tipo: Conciliação Sala: Conciliação Data: 30/04/2020 Hora: 15:10,nos termos dos arts. 334 e 335 e ainda,

 com as advertências do art. 344, todos do NCPC, bem como da perícia a ser realizada no(a) autor(a), no mesmo dia e horário. Honorários
periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem pagos pela Seguradora Líder, comprovando-o até a data da audiência, sob pena de
penhora junto ao Bacenjud. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da
Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Despacho na íntegra no ID
8815496.
JOÃO PESSOA, em 3 de março de 2020.

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 16101913023567500000005321091"Número do documento"
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C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé. Que intimei ARNALDO MIGUEL DOS ANJOS JUNIOR, que recebeu a contrafé,
ficou ciente por todo teor do mandado e exarou sua assinatura.

 

Conde, 13/03/2020.

Henrigton Ribeiro Arruda

Oficial de Justiça

471.039-8
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